
Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.993 - 
DF (2009/0092602-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - ASSIBGE 

ADVOGADO : PAULO VINÍCIUS NASCIMENTO E OUTRO(S) - RJ013242 
INTERES.  : LEA ARCANJO CANIVELO 
INTERES.  : LIEGE SILVA DE ABREU 
INTERES.  : LUCIANO RAGO 
INTERES.  : LYDIA DE CASTRO MENEZES 
INTERES.  : MARGARETH MAGALHAES 
INTERES.  : MARALICE SILVA THIMÓTIO 
INTERES.  : MARIA ALICE LIMA 
INTERES.  : MARIA ANGELA PACHECO DOS REIS 
INTERES.  : MARIA CRISTINA GOMES 
INTERES.  : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MACHADO 
INTERES.  : MARIA DO SOCORRO CARMO MIRANDA 
INTERES.  : MARIA TERESA SANTANA ARAÚJO 
INTERES.  : MARIO AUGUSTO DE PAULA 
INTERES.  : MAURI MACHADO DA SILVA 
INTERES.  : MIZAEL MARINHO DA SILVA 
INTERES.  : NADIA CARL REIMERT 
INTERES.  : NEIDE MONTEIRO 
INTERES.  : ORACINA MARIA FREITAS DE MACEDO ROCHA 
INTERES.  : PAULO CESAR SANTOS FORTUNATO 
INTERES.  : PAULO ROBERTO DA SILVA 
INTERES.  : ANA CAROLINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : ARTUR SANTA RITA DA SILVA  - RJ077412 
INTERES.  : PAULO SERGIO DA SILVA 
 

  

DECISÃO

Em decisão de fls. 335-341 julguei parcialmente procedentes os 

embargos à execução opostos pela UNIÃO e fixei os parâmetros de liquidação 

do julgado.

Determinei, ainda, a expedição das requisições de pagamento, exceto 

em relação a MARIA ALICE  LIMA, e a intimação do embargado para 

esclarecer a divergência de nome em relação a NÁDIA CARL REIMERT e 

para informar a data de nascimento de todos os substituídos. Petição às fls. 

344-348 com os esclarecimentos e as informações determinadas.
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Inconformada, a UNIÃO interpôs o agravo interno de fls. 349-352. 

Contrarrazões às fls. 356-358.

É o relatório. Decido.

O recurso interposto pela embargante refere-se apenas ao valor 

apurado em favor de MARIA ALICE  LIMA, o que não obsta o prosseguimento 

da execução em relação aos demais.

Diante do exposto, cumpra-se a decisão de fls. 335-341 com 

expedição das requisições de pagamento, exceto em relação à interessada 

acima mencionada.

Após, voltem-me conclusos para apreciação do agravo interno de fls. 

349-352.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de março de 2020.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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